
INDICAÇÃO Nº 
118
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de um restaurante do “Programa Bom Prato” no município de Botucatu/SP. 
JUSTIFICATIVA

O município de Botucatu, localizado a 240 Km da Capital do estado, vive importante momento histórico-político caracterizado pela conquista de equipamentos públicos de alta relevância não só para o desenvolvimento do município, mas de toda a região, tendo em vista que Botucatu se destaca no cenário regional, e até mesmo nacional, por sua histórica vocação nas áreas de educação, desenvolvimento tecnológico e saúde, sediando importantes universidades e faculdades, um pólo industrial que fabrica desde ônibus até aviões, além de sediar o Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, maior instituição pública na região vinculada ao SUS – Sistema Único de Saúde, localizada junto a Universidade Estadual Paulista – Unesp, cuja abrangência populacional de atendimento é de cerca de 1,5 milhão de pessoas vindas de pelo menos 68 (sessenta e oito) municípios.

Não obstante o grande entusiasmo em face dessas conquistas, evidencia-se premente necessidade de investimentos em infra-estrutura urbana e ações que favoreçam a parcela da população botucatuense que apresenta situação de vulnerabilidade social, citando-se como exemplo a possibilidade de instalação de uma unidade do “Programa Bom Prato”, em face de que o município de Botucatu recebe expressivo número de pessoas carentes que, advindas das mais diversas regiões do Estado de São Paulo, e até de outros Estados, diariamente procuram o Hospital das Clinicas de Botucatu para a realização de consultas e exames médicos, neste que é considerado um centro de excelência na área de saúde.

Destarte, tendo em vista que o “Programa Bom Prato” busca atender a população menos favorecida, aliado ao fato de que o Governador anunciou recentemente mais investimentos para o programa, inclusive para que chegue até os municípios de Araraquara, Bauru e Presidente Prudente, indicamos a Sua Excelência, que considere também a possibilidade da instalação de um restaurante do programa no município de Botucatu.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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